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Vivendo um novo t"'lo, construindo uma nova história
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AVISO DE CONVOCAÇÃo oo SEGUNDo coI.ocADo

7

TOMADA DE PREÇOS N".003/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O43I2OI9

Tipo: Menor Preço Global
Objeto: Contratação de empresa especializada na execução do pórtico de entada da cidade de

Santo Antônio do Leste/JvÍT.

O Município de Santo Antônio do Leste-MT, toma público que em face do TERMO DE
RrSclSÃO avlCÁvgL DO CONTRATO 063/2019 da empresa wN - coNSTnuçÕrS
LTDA-ME, CNPJ 19.699.306/0001-06. conforme processo administrativo n'. C43/2Ctl9, do
Parecer emitido pela Assessoria Jurídica e em conformidade com o art. 64 §2" da Lei n'.8.666/93,
CONVOCA a empresa remanescente e iráilitada, na ordem de classificação, MACHADO E
CARVALHO CONSTRUÇAO LTDA-ME, CI{PJ 10.392.408/0001-00, para apresentar proposta
de preços e documentos habilitatórias conforme o edital de Tomada de Preços n" 003/2019
atualizados, no pr.vo miáximo de 05 dias úteis. Caso aceite, a contratação se daní nas mesmas
condições propostas pelo primeiro colocado, inclusive quanto aos preços atualizados de
conformidade com o ato convocatório. Caso não aceite, será convocado o terceiro classificado, até
que seja efetivada a contratação, ou seja decidida pela revogação da licitação.

Santo Antônio do Leste-MT, 08 de junho de 2020.

e-mail: prefeitura@

IG JOSE BRUNETTA
P EITO MLNICIPAL

santoantoniodoleste. mt.gov.br
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avrso DE coNvocaçÂo Do sEGUNoo coLocADo

ÍoÍúADA DE PREçOS No. 003/2019

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' 0'í3/20í9

Tipo: lvlenor Preço Global

Obioto: ContrataÉo de empresa especislizada na execuÉo do pôrtico de

entrada da cidade de Santo Antônio do Lesle/MÍ.

O Íúunicipio do S.rúo Antônio do LestoJúT, toma público que em face

dO TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO 063/2019 dA EM-

presa wN - CONSTRUçÔES LmA-irE, cNPJ 19.699.306/0001.05, con-

íorme pÍocesso administrativo n". 043/2019, do Parece. emitado pela As-

sessoria Jurldica e em conformidade com o an. 64 §2o da Lei no. 8.666/

93, CONVOCA a empresa Íemanescente e habilitada, na oídem de dassi-
fcaçáo, MACHADO E CARVALHO CONSTRUÇÃO LTDA+IE, Ct{PJ í0.
392.i108/0001{r0, paía apresentar proposta de preços e do.umentos ha-

bilitatórias conforme o edital de Tomada de Preços n'003/2019 atualiza-

dos, no prazo máximo de 05 dias úteis. Caso aceite, a contrataÉo se dará
nas me§mas condições propostas pelo primeiro colocado, indusive quan-

to aos preços atualizados de confoímidade com o ato clnvocatório. Caso
não aceite, sêrá @nvocado o terceiro classifcado, atê que seja eÍetivada

a contrataÉo, ou seja decidida pela revogaÉo da licitaÉo.

Santo Antônio do Lo3HúT, 0E deiunho de 2020.

- LIGITAÇÂO
AVTSO DE CONVOCAçAO DO SEGUNOO COLOCADO - TOMAOA OE

PREçOS No. 003/20í9

MIGUEL JOSE BRt,NETTA

PREFEITO MUNICIPAL

MIGUEL BRUNETTA Prsfefto rrur,ícrpa,

ANEXO I

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO DO LESTE

FISGAL SANITARIO
01 GECICA DE SOUZA CARDOSO

PREFÊIÍURA,/RECURSOS HUMANOS
EO|ÍAL OE CONVOCAçÃO N" OO3/2020

A Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT, por intermédio de
seu represenlanle legal, sr. MIGUEL JOSÉ BRUNETTA- Prefeito Munici-
pal, COi{VOCA o (a) cândidato (a) relacionado (a) no anexo ldeste Edi-

tal, aprovado (a) no PÍocesso Seletivo Simplifcado no 003/2020, .ealizado

em 16/04/2020, tendo o íesultado sido homologado eín 2810412020, pata

clmparecer Írestâ COOROENÂDORIA DE RECURSOS HUMANOS desta

PrefeituÍa, no prazo de atá oif (qúatro) dias úteis nos horários de expe-

diente (07h ás l1h e das 13h as 17h). munido de lodos os documentos
constanles no mesmo item do Edital e relacionado no Anero ll deste edi-
tal. para tomarem posse em seus respectivos cargos.

Será consideíado desistente e, portanto eliminado do pÍocesso sehtivo
simplifcado, o(s) candidato(s) convocado(s) que não compaÍeceÍ (em) alé
a data estabelecida e munido dos documentos exigidos, podendo a Pre-
feitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT clnvocar o(s) o(s) próxi-

mo(s) candidato(s) aprovados, obedecida rigorosamente a ordem de clas-
sificaÉo.

Maiores infoÍmações poderão seí obtidasjunto à Coordenadoria de Recur-
sos Humanos desta PreÍeitura em horário de expediente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antonio do Lêste, aos 08 dias do
mês de Junho de 2020.

ANEXO II

diariomunicipâl.org/mUamm . www.amm.org.br 319 Assinado Digitalmente

DO EO|ÍAL OE CONVOCAçÂO N.00312020.

1, - PaÉ tomar posse, o candidato deverá apresênlar dooJmentaÉo (oÍi-

ginal ou fotocópia autenticada) que comprove:

a) Comprovante de EscolaÍilade/Pré-Requisilos exigílos para o cargo,
apresentado em üa oíiginal e íotocopia ou ópia autenticada em caílório:

b) Comprovante de Residência;

c) Fotoópia leglvelda Cerlidâo de Nascimenlo ou Casamenlo,

d) Fotoópia da CeÍiidão de Nascimento dos filhos menores de lE anos e

Carteira de vacina dos flhos até 05 anos de irlade (s€ hout/er);

e) CPF dos flhos caso houvec

0 Fotocópia do Titulo de eleitor e Cenidão ql,e comprove não ter sofrido
puniÉo polltica - certidão originalemitida pela justiç8 eleitoral:

9) Fotocôpia do Ceítificado de ReseNista, para os candidatos do sexo

masculino;

h) Fotoópia do RG e CPF do candidato e do côniuge (se casado):

i) Fotocópia da Cartei.a de TrBbalho e comprovanle de inscÍiçáo no PIS/

PASEP;

j) Folocôpia legivel da CNH se for o caso;

k) Comprovanle de exame de saúde Ílsica e mental (exâme médico) ne-

cessário ao desempenho das funçôes inerentes âo cargo pretendido;

l) Dedaraçâo negativa de acumulaçáo de cargo público ou de condiçies
da aoJmulaçào amparada pela Constituição Fedeíal;

m) Dedaraçáo de náo estar ormpÍindo sanÉo por inidoneidade, aplicada
poÍ qualquer óÍgâo público e/ou enlidade da esíera Herâ|, estâduale/ou
municipal (dedarado pelo próprio candidato e com fima reconhecida);

n) Dedaraçào, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço pú-

blico por motivo justo, ou de nâo teÍ sido exonerado a bem do serviço pu-

blico, nos últimos 05 (cinco) anos.

o) Dedaraçào de Bens;

p) Comprovante de abeítura de conta, em agência bancária na qual a Prê.

Íeihrra de Santo Anlonio do Leste mantém convênio pâra recÊbimento de

cédíos salaÍiais; e

q) Nâo RegistÍar antecedentes cÍiminais ou estar respondendo pelos cÍi-
mes conta: o Patrimônio, AdministÍaÉo, Fé Pública, os @stuÍnes e os pre-

üstos na Lei no 1.343 de 231082006 (tÍafco de entorpecer{es), compíova-

do através de CeÍtidâo Civil e Criminal.

r) Outros documentos que a Administíaçáo julgaÍ necessário:

JURIDICO
LEI MLJNICIPAL 1{ô 77iU2020 DE 08 OE JUNHO OE 2020

LEt l.lo 77412020

DE: 08 DE JUNHO DE 2020

Dispôe sobre a dedaraçâo de utilidade pública a organizaçáo da socieda-
de civil s€m fins lucrativos denominada Programa de Aurilio de Desenvol-
vimento aos Povos lndigenag (PADEPI) e dá outras pÍovidências.

ÍlllGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Les-
le, Estado de Mato Grosso, ,az saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona a seguinte Lei:

Aítigo l'- Fica Dedarada de Lnilidade Pública a organizaÉo sem fins lu-
CÍAIiVOS dENOMiNAdA PROGRÂÍÚA DE AUÍLIO DE DESENVOLVIMEN.
TO AOS POVOS |NDiGENAS (PADEPI), inscÍ a com o CNPJ: 36.589.

I 24910001-21, com sede ôa Avenk a BÍasil, no 467, Centro, Sanlo Antônio

I do Leste - Mato GÍosso dede o dia 22 de maíço de 2018.

I

I


